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REUNñO EXTRAORDINÁRh DE CÂMARA REALIZADA NO SALAO NOBRE DOS PAçOS

DO CONCELHO DE VILA NOVA DE GAIA EM 13 DE DEZEMBRO DE 2O2I

PRESENTES:

'o senhor Presidente da câmara, prof, Dr. Eduardo vítor Rodrigues
' o senhor vereador, Eng,o patrocínio Miguel vieira de Azevàdo
- A Senhora Vereadora, Dra. Marina naquãl Lopes Mendes
- O Senhor Vereador, Dr. José Joaquim Canceia Moura
' o senhor vereador, Dr. José Guilherme saraiva de oliveira Aguiar
- O Senhor Vereador, Dr. Dário Soares Freitas da Silva
'A senhora vereadora, Enga. paula cristina Martins carvalhal
' o senhor Vereador, Engo. Rui Manuel Alves da Rocha pereira
- O Senhor Vereador, Arq, José Valentim pinto Miranda
- 0 Senhor Vereador, Dr. Elísio Ferreira pinto

AUsÊNchs JUSTIFICADAS Nos TERMos DA ALÍNEA c) Do ART'. 39 DA LEt N.o t5t201g
DE 12 DE SETEMBRO, COM AS DEVTDAS ALTERAçOÈS,' 

- -

- A Senhora Vereadora, Dra. Célia Maria Mendes Correia

PRESIDIU À NEUUñO:

'o senhor Presidente da câmara, prof, Dr. Eduardo vítor Rodrigues

SECRETARIOU A REUNñO:

'A Diretora Municipal de Administraçäo e Finanças, Dra. Manuela Garrido,

HORA DA ABERTURA: 16 horas e 15 minutos.

HORA DE ENCERRAMENTO: 18 horas e 10 minutos.
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PERÍODo ANTES DA oRDEM Do DIA " (
PONTO PRÉVO NO 1

A Senhora Vereadora, Dra. Marina Raquel Lopes Mendes, apresentou o balanço sobre os três eixos municipais
de apoio social (doc.1), que a seguir se tianscreve:
"chegados ao finaldo ano, é importante fazer um batançodos 3 eixos de apoio socialque refletem o investimento deste Município naspessoas, a partilha, a interdependência,.o seruiço e o 

.cuidado, 
são princípios que orientama nossa estratégia púbrca de nteiençi;ao.0 Programa Gaiacuidador,imytey2ntl.ao em março de 2021 apresänta-se coro ,ruesposfa de proximidade, inovadora e única em todoo país' Dotado de uma verba de 200 mil euros, ateá aata de noie tem zlo cani¡¿aturas apiovadas, ó3 de cu¡dadores informais não principaise 207 de cuidadores informais principais.

Verba total gasta 154.693,34€
Encontram-se 19 candidatu.ras a 

.aguardas aprovação + 6T em fase de avaliação.
No Programa de apoio ao Arrendamento, com umá ver!3 ayyraaa para o iìo de 2021 de g00 mit euros, contabiliza até à data 516 apoiosa.tlibuídos + I a aguardar aprovação no totatde ggg,g\7,Bi€.
41 candidaturas em avaliação.

\o.lroqryya de apoio à carência/emergência social, 
.com 

uma verba aprovada para o ano de 2021 de 250 mit euros, contabilizam-se atéà data 1465 Agregados Famitiares apoiados, com maior incidência nos'àponi retacionadosco/n as despesas de habitação,seguidas dasdespesas com sa(tde e apoio alimentar,
Hoie' em vila Nova de Gaia, asslsflmos a uma rede de técnicos, desde câmara municipat;iuntas/unlões de freguesia; empresas municipais;rede social; rede educativa; c-apacitad@s para uma metodotogia 

9 inteiJnlao orientada onde todasas resposfas soclais sâo u/n sucesso,porque são o reflexo desta dinâmica, que associa o conheciitento adquirido ao plano efetivo da concretização, da materialização de umasustentabilidade socia/ e de uma coesão soca/.
somog porrsso, um concelho de rgferê19ia, porque somos inovadores, porque acompanhamos o desenvolvimento destes projetos âncora,que integram uma nova geração de potíticas públicas, onde toags coniriø,uim para uma maior eficácia e eficiênciados recursos utitizadose onde o trabalho em rede de proximidade, o fortalecimentg als retaçaei com os parcerros institucionais nos levam a assumir medidasmunicipais que fazem a diferença na vida dos nossos munícipes.
Marina Mendes
13/1A2021',

PONTO PRÉUO NO 2
0 Senhor Vereador, Dr. José Guilherme Saraiva de Oliveira Aguiar, convidou todos os presentes a assistirem,
hoje, na TV, a uma reportagem sobre o envorvimento parentàr no oesporto

PRESIDÊNCWVEREAçAO

EDOCI2021/93715

Foi presente o documenlo referido em epígrafe que se anexa no final por fotocópia sob o no 1, apenas no original,o Senhor Presidenteda Câmara, proi' ór. Eduardo Vitor Rodrigues, disse que que hoje ó presente as grandes
opçöes do plano para2022, correspondendo ao mais elevado orçamento municipal, deste ciclo autárquico, no valorglobal de 240 milhöes de euros, Que este aumento comparativamente ao ano de 2t02| decorre näo do incremento
de taxas e impostos municipais, mas do incremento da atividade económica. Lembrou que, no caso do lMl, em 201g,o município teve uma receita de 45,5 milhöes de euros; em 2019 teve uma receita de 45 milhöes de euros e em 2020teve uma receita de 42 milhoes de euros, Que este valor de perda de receita foi intencionalmente construído a partirde uma redução paulatina do lMl, que beneficia claramente as famílias, até ao limite do equilíbrio entre a reduçäodos impostos e a prestaçä9 g. bons serviços e de boas políticas sociais. eue, ao invés e compensando quase emabsoluto, o IMT aumentou2,4 milhoes de éuros, o que significa que o aumento da receita municipaldecorre da claramelhoria da atividade econÓmìca' Que é presente ur oiçrmento em que do total da receita, s2,1%é composta porreceitas prÓprias, o que significa ser um orçamento esiável e menos dependente de fundos externos, embora,evidentemente, como em todos os municípios, dependente das transferôncias do Estado e dos fundos que conseguever aprovados' Que também, comparativamente, se o total da receita é ÏZ,1o/ocomposto por receitas próp¡as, o total
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da despesa é de 61,6% de despesas correntes e é uma verba que tende a aumentar, por razoes relacionadas coma assunção de responsabilidades, como, por exemplo, aquelas que decorrerào' ja no próximo áno, .0, ,
descentralizaçã0, Lembrou que este valorse manteve contido,61,6% de despesas correntes, apesardo ano 2021ter sido um dos anos mais complexos do ponto de vista da gestäo da despesa corrente, com o pagamento deenfermeiros, com o pagamento de todo o'tipo de logística q"ue consta na despesa corrente, com os subsídiosextraordinários às instituiçöes fruto da pandemia, etc,- Que ao ser verdade que o total da despesa é de 61,6%,
composto por despesas correntes, as receitas correntes correspondem a 66,9%, o que signifi., qrã o mùnìcipio estanuma situaÇäo de equilíbrio, poupando 5% para investimento, o que significa que o município é capaz de transformar
cerca de 5% do seu orçamento, composto por receitas correntesi em despesas de capital. Disse que a despesa compessoal sofre um grande aumento, ou seja, o Município passou a ter uma despesa anual com o pessoal de 57,7milhöes de euros e-este aumento significativo decorre do facto de estarem incluídos, nas respetivas rubricas
orçamentais, 12 milhöes de euros que estão incluídos nos 57,7 milhöes, correspondent., u, despesas òom pessoal,
decorrentes da descentralizaçã0, a partir do dia 1 de abril. Disse que o presente plano e orçamento tem o menor
conjunto de responsabilidades contingentes, nomeadamente, processos judiciais acumulados. No que diz respeito
aos eixos de investimento, disse existir um primeiro eixo importante que é a continuidade dos anos anteriores comcompromissos plurianuais que, por variadas razöes, foram sendo piotelados ou adiados, pelo que, ó ôifamento
começou por ser feito a partir daquilo que vem de 2019, 2020 e 202i e que terá de ser pago parcialmente em 2022.Que existe um esforço de continuidade, em projetos emblemáticos como as Encostas do Douro e a piscina deMaravedi e associam-se novos projetos, nomeadámente, o museu e jardim botânico de vila Nova de Gaia; a ponte
D' AntÓnio Francisco dos Santos; o-Centro de Congressor; o rrr., G'aia Ambiente; etc, eue na concretizaçäo destedocumento, estäo bem definidas as vária.s coniingenciás que merecem particular atenção e alguns cuidados,nomeadamente, o prolongamento da pandemia; a lncerteza económica e social; a crise social pós-pandemia; aimportåncia da habitaçao especulativa existente e que carece de respostas e a lontingência com os transportespúblicos e com a descentralização' No que diz respeito às opçöes, subiinhou as mais relevantes, nomeadamente, arede municipal de creches, o GaiaAprende+ e o GaiaAprendä+i; o passe universitário; o modelo de rede social; atÓnica na habitaçäo; o modelo de transportes urbanos e a redä de Metro. Referiu-se a uma reduçäo parcial daparticipaçao variável no.lRS,9l]e se aplicou em2021. qr. r. runtêm para 2022eque significa uma redução de20% àquilo que é a receita,do Município, da mesma forma que se mantém o lmposto Municipalde lmóveis para2022,
mantendo uma taxa que é significativamente mais baixa äo qr. a taxa máxima e que, ao mesmo tempo, permite
conciliar, por um lado, aquilo que se poupa às famílias e, por outio lado, aquilo qr. u'òârrra continua a investir emprol das familias' Que a derrama se mantem no exato modelo, assim'como a Taxa Municipal de Direitos dePassagem, porque acredita-se que o modelo seguido na concretização das taxas e impostos municipais, muitomarcado pela pandemia, mantém ainda o contexto da pandemia, pelo que, não justifica nenhuma subida,Relativame.nte ao Mapa de Pessoal, disse ser o início de um novo tempo de mapa de pessoal municipal, onde nãose contabiliza apenas aquilo que säo os serviços municipais tradicionais, mas contãbiiiza-se 12 milhöes de euros,que passa a contar, expectavelmente, com a descentralizaçäo.
o senhor vereador, Dr. José Joaquim cancela Moura (åãc.2), apresentou a seguinte intervençäo:"DECLARAçAO pOtincn
)RçAMENTO E 0Pç0FS DO PLANO 2021
o )rçamento para 2021, o primeiro deste mandato, estët em linha com fodos os anteriores, dos úttimosB anos e é manifestamenteimprudente quanto ao crescimenfo da despes a corrente. A p19o.ottti,irõiçt^àrto apresenta, de novo, im aumento significativo dadespesacorrente primária' mais 27M€ (22%) face a 2021' n¿mi¡t¡n¿o até que,' numa piimeira fáse, a cámara poderia estar aresponder âsnecessldades dos gaienses, o aumento de despesa co rrente deveria'acómpatnhar apenas o crescimento da atividade econômica.A previsão mais otimista do Governo prevê quä o PIB nacional deverët irJrõr,, no próximo ano, em termos nominais, 5,5% pelo que seriasuficiente gue a despesa municipatse conflvesse entre o s^e^99 au, uuyilrc a cêtmara propões é um aumento quatro vezes superior!Recorde-se que o proieto de orçamento de Estado para 2020 que o Govirno enviou paia áruxetas, foi censurado por excessivo pela
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Comrssâo Europeia, por prever um crescimenfo da despesa corrente primária, que só crescla 3,g%, muito abaixo dos 22%
orçamento que nos é presente.
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As regras comunitárias existem porque são regras de.boa gestão orçamental e a regra do timite ao crescimento da despesa primátria existep1rque um crescimento excesslvo da despesa primária coriente compromete a sustentabilidade das contas púbticas. Na verdade,a despesaprimária corrente dificilmente serâ reversíve! e quando a conjuntuia for menos favorávele as receifas diminuírem não haverit forma definanciar essa despesa que não seja através de um aumento áe rmposfos.
Acresce que se o aumento da despesa corrente fosse pontual.e'causado apenas por um fator extraordinário até se poderia aceitar umgrande aumento' Mas não será esse o caso, uma vez gue a despesa de fincionamento em 201s ipresentava um valor de 63M€ e em
1019, 

um valor de 79M€, ou sel'a, mar.s 16M€, send2.assim notório um agraiiamento estrutural, graduat e permanente.
E ainda que considerando a receita prevista de 17,9M€, do Fundo de Finani¡amento da Descentralização, relativos à descentralização decompetências, não parece iustificar-se um aumento das despesas correntes, nesta ordem de grandä,2a, De facto, prevê-se para 2022,relativamente ao ano anterior, um crescimento de 15,7M€ ¡hw¡ nasoeslesas pessoa/ e de i2,1M€ (2s%) nas aquisiçöes de bens eservlços, sendo que sem orçamento de estado apro.vatdo, o ma¡s certo é quie não se concretize a tiansferência de competências da saúde,educação e ação social, previstas para o primeiro trimestre do ano.
E ainda que tomado aquele valor 

.como relerência para o envelope financeiro daquelas transferências é, também de todo imprevisível saberse esfá subavaliado ou sobreavaliado, tendo em conta, por exemplo,o esfadode conseruação¿os àorrøôs ou os funcionëtrios que poderão
estar incluídos nos aufos de transferência.
Face à posição de cautela que a Câmara tem adotado, com assucessivas detiberações de não aceitação de competências, sobretudo petadimensão e impacto que as mesmas terão na atividade e no orçurrniõ minicipat, parece-nos precipitada a inscrição no orçamento devalores de dimensão tão significativa, cuia certeza de reatização é man¡restamenie ¡ncerta e que p,odlera ser resolvida, em momento próprio,com uma revisãto orçamental.
A esfe propósito, e por igua! m.otivo, não acompanhamos a abertura de procedimento para recrutamento dequase frés centenasde noyostrabalhadores, deliberadas entre novembro de 2020 e março de n21. br ãlgrrur dás consfr'fuçô es de vínculo de emprego púbtico, quecremos p)ucas, se poderiam iustificar com vagas decorre.nfes de sifuações ãe aposentação ou substituição, julgamos quina' min|ioria doscasos não correspondem a necessldade s atuais ou previsíveis e imptict^ u* t*iüo i;;;;;;ri;;;Täärprrur ro rrentes, que estimamosnão andar muitos /onge dos SM€ anuais.
No que tange ao investimento e em contraponto com o agravamento dasdespesas correntes,consfafa-se uma redução considerável de15% nas despesas de capital, que passam de g6,4M€.þra at,imè, o-qiá-re*t, um decréscimo na criação de valor. Na verdade, oinvestimento p(tblico é muito importante para o desenvolvimento e$ruíuratio concelho e para a melhoria da qualidade devida dos gaienses,mas deve ser crlerloso, por não existir nenhuma garantia que atirar milhôes de euros þara cima de utm problema seja a melhor sotuçã0,Em todo o caso, o problema do orçamento que noõ é p,rrtente neo ã u ¿æpff, de inve'stimento. Nesfe domínio, a preocupação principat éque os investimenfos prevrsfos se.¡'am executados dentro do prazo e tr* grià, *tfos acrescldos ou desnecessárlos.
outro equívoco em que qt$f9 o orçamento para 2022 á ,ao tproieíãiä coniuntura favorëwel para baixasos rmposfos pagos pelosgalenses' Não hét, ao contrário de anos anteriores, um sinalquerel, or aei,siøa de impostos, apesar de haver margempara lsso. o cusfode vida e a inflação têm aumentado e a câmara d¡ever¡a coniribuirþara ,rairi rræ efeito negativo no rendimento líquido das famítias.Entre 2014 e 2019, conforme dados do Anuário Finance^iro aos MunicipiosPorfugueses, o peso dos rmposfos, taxas e licenças nas receitasdo município registou m aumento de 43,4% para 62,1%, ou seia, qriÁii zoù, o que coloca Gaia enire os dez primeiros municípios commaior carga fiscal do país.

A forma abrangente e iusta de baixar a carga fiscal se.ria, por exemplo, devolver patte dos 5% da participaçao variétvel dolRS aos galenses.Apesar de termos proposto consecutivaminte, nos úttimoi crnco ti,oí, à ilãroirção de 2,5 daquele imposto,e esfa ser uma medida adotadopjr quase metade dos municípios, a maioria municipa.l permitiu, pela primeira vez e a títuto muito eicecionat, permitiu a devolução de 1%do ano passado' 0s gaienses não devem discrimin'ado's , tup,óii, uäi cârla næat, ao pagar maßins q* os munícipes de Gondomar,Póvoa de Vazim, Braga; Coimbra, Viseu ou Lisboa.
E não se argumente que a devolução do /RS só beneficia atguns. Julgamos até que..beneficia mais do que a redução do lMl, porque nemtodos que pagam ls pagam tMt - lendo em conta os arrendãtár¡os - åu,, qui pugu lMl, seguramente também paga /RS. por isso, não fazsentido promover a redução do IMt, o que até nem acontecerét em 2022 e não prescindir da participação variëtvelno /Rg também com oargumento de que esfa é pouco relevante.
E,para a redução da carga fiscal, também não procede a fatta de condição financeira do município, sobretudo tendo em conta os excedentesde exercício dos últimos quatro anos.
Apesar do arrefecimento da atividade económica, com a crise pandémica a arrecadaçãodos rmposfos diretos para 2022, registam umnovoaumentodareceita,dequase2M€,passandodeS4M€paras5,g€.Éséo 

aumentodell%dolMT,previstopara2022,de24,3M€
n3ra 27,!M€ (2,8M€) permitiria a 

.margem suficiente para deiotver o ins petã metøe,
Por igual motivo, não compreendemo! que a câmara nâo reduza uma c'entés,ima à taxa de tMt, cuja receita para 2022 (43,1M€) equivaleao valor arrecadado em 2021(43,7M€), que defendemos deveria ser tributaii pela taxa mínima de 0,s0%.

a)cer,-
\otr""#^
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Na verdade, esta reduçãosubsfancia/ do lMl, não só permitiria desoneraros ga,enses de pagar uma das ma¡s elevadas taxas do(país,c0m0 promoveria alguma equidade entre as famítias de c/asse médía e os prõprietários de'irióveis, que sâo os contribuintes efeflyos dosistema contributivo e os beneficiârios tíquidos de rsençâo de tributação ou de'poiíticas sociais e assrsfencla is implementadas pelo município,c0m0 0 programa de apoio ao arrendamento ou o Gaia + Inclusiva.
Sabemos que o impacto desta perda de receita no orça_mento municþaté significativo, mas poderiasercompensa da por uma potítica maisrlgoro:a de isenção de taxas e licenças e uma revísão dos benefícios fisðais atriøúidor,'poieiempto, no âmbito das ARy - Areas deReabilitação Urbana.
Tendo em consideração apenas as empresas, como requerentes, no mandato anterior e até maiopassado, a câmara deliberoulsençôesno valor de 3,7M€' Algumas declsôes - e nós somos sérios nefa análise - como as que dizemrespelfo ét criaçãode posfos de trabalho oua investimentos esfrafégicos fazem sentido e nós acompanhamos.
o compromisso do município deveria passar peta criação de regras e definir critêrios diferenciadores. E diferente isentartaxas da construçäode um hotel, que poderét criar centenas de posfos ae traiano ou ptreicinair do valor das /lcengas de construção de uma torre deapartamentos, para colocar no mercado imobitiário. É essa a distinção q;.ue quteremos fazer, em razão da iocatização geogrétfica, da naturezae finalidade das ARIJ e atê_da condição dos suJ'eifos passlvos dos'encårgos,
Também na tributação da D,errama, entendemôs que o município poder:n a isenção da taxa para ase/npresas com volume de negócio até150.m1leuros e a isenção tgmyolay do imposto por.3 anos,' paia ãr rrprárur que se fxasse m em gaia e que criassem,duranfe esseperíodo, 5 ou mais posfos de trabalho, para criar mais vañagäm competiiva com outros concelhos, proposta que, não obstantea nossainsistência, a maioria municipattambém nunca atendeu.
Para captar invesfimenfog mais riqueza e mais e melhor emprego, o investimento do munlcípio terá de passar necessariamente por potítìcasp(tblicas atrativas ao nívelfiscale pela disponibitização de espaios para inciøaçaode empräsas e ,rniror rrpresariais a preços acessíveþaproveitando a localização estratégica do municífio e a suta froimidade ãõ aeroporto, ao porto de Leixöes, à rede de autoestradas e àferrovia.

Neste capítulo, para nÓs é prioritário o centro Empresarial de Sandim, que deveria incluir um polo tecnotógico, com ligação estreita aoensino superior, em particular à tJniversidade do Porto, promovendorräri¡æ entre a ciênciae as e/??presas de referência jët instaladas no
99n9elho e na região, de que o Orçamento não faz uma única referência.
Na habitaçã0, importa interp.refaros dados oficlais, que se retiram da ELH - Estratégia Locat de Habitaçã0. o município regista uma carênciade habitação superior a mais- de 3 000 agregados e^dos quase 2 500a pedidos de habitação pendentes na Gaiurb, entre 2014 e 201g, estãoem clr9o 1 800, o que significa que, pelo menos,78,5 dos referiaos petanii nãto foram tratados ou atendidos,
Por lsso, acompanhamos a decr.são da câmara em contratualiza, oi pro,redirentos para a aquisição de 274 edifícios pré-exisfenfeg queafé possam ser requalificado,s, e para a construção de raiz de ztjo ¡móue¡s, i;o âmbito do programa 10 Direito, financiado pelo pRR - ptano
de Recuperação e resitiência - convictos de que possa dar resposfa âé necessldades rmedlafas sobretudo aos pedldos de habitaçãopendentes, de famírias vulnerëtveis e em condiçao económica difícil.
Paralelamente, entendemos que a importaria íeconfigurar o atual programa de apoio ao arrendamento, que custa anualmente quase 1M€,c0m0 uma medida social de caráter transitório, timitando-a no tempoé bailzatndo' até as comparticrp,açóes concedidas à realidade concretade cada agregado famitia.r e rever, com maior rigor, as regras de apoio financeiro ao arrendamer,to ou ,recução de obras em habitaçöesdegradadas' no âmbito do programa Gaia + Iiclusiva, {ue repreientaram em 2020 um encargo de 800 mil euros, para raciona¡zar osrecursos municipais e rentabilizar os apolos financeiros concedidos peto município.
No âmbito das políticas assrsfencrals do município, e não desvalorizàndo a criaçäo de um voucher-creche municipal anualou o alargamentoda rede municipal de creches, que reputamos de importante, deverá constituir uma prioridade uma resposta sociat de igual natureza e auniversalidade de tratamento para a terceira idade, em crescente condição de fragitidaae e vutnerabiiaade, matéria em que a presenteproposta de orçamento também é omlssa,
Pelas razöes apresentadas, nãto acompanhamos e cotamos contra a proposta do orçamento para 2022.
Vila Nova de Gaia, 13 de dezembro de 2021.
o Grupo de vereadores do psD na câmara Municipalde vila Nova de Gaia,'
Despacho do Senhor presidente:"À Câmaia. 0T_12_2021,,
Deliberação:

Deliberado porrnaioria, por I votos a favor do PS e 2 votos contra da Aliança Democrática, aprovar
e submeter o Orçamento e Opçöes do Plano pary202!à aprovaçäo daAssembleia Municipat,
nos termos da alínea c), do no 1, do artigo 330 e do no 2, artþo Zlã ¿oAnexo l, da Lei no 751201i-
de 12 de setembro,
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MAPA DE PESSOAL PARA 2022
EÐOC12021/93715

Foi presente o documento referido em epígrafe que se anexa no final por fotocópia sob o no 1, apenas no o¡ginal,
Deliberaçäo:

Deliberado pormaioria, por I votos a favor do PS e 2 abstençöes da Aliança Democrática, aprovar
e submeter o Mapa de Pessoal para2022à aprovaçäo dá Assembleia Municipal, nos tãrmos
da alínea o), do n01, do artigo 250 do Anexo lioa lé¡ noT5t201lde 12 de setembro.

0V NO NTO PE

EDOCt202't/93685
Foi presente o documento referido em epígrafe que se anexa no final por fotocópia sob o no 2, apenas no original eque a seguir se transcreve:

,PROPOSTA

ASSUNTo; ennnuençÃo vnatAvg No tMPosro soBRE o RENDIMENTo DAS pEssols s/NGuLAREs íRS)Considerando que:
Nos fermos do disposfo na atínea ccc) do no 1, do artlgg 33o do Regime Jurídico das Autarquias Locais (RJAL), aprovado pela Lei no 75/2013,de 12 de setembro, na sua redação atual, compete-à câm.ara uunicipit lfresentar propostas â Ássemb/eia Municipat sobre matérias dacompetência desf4 desþna damente, em matéria de exercício dos podereé tibutários cónferidos ao Município, (cfr. at. c) do no 1 do artigo25o da RJAL);

o no 1 do artigo 260 da teíno 73/2013, de 3 de setembro (Regime Financeiro das Autarquiaslocars e das Entidades lntermunicipais), na suaredação atual, determina qye: os municípios têm direito,' eti.tudu tioi, I i^iparficipação variável até 5% no lmpostosobre o Rendimentodas Pessoas singu/ares (/RS) dos sulerfos passivos com domicítio fiscal na respetiva circunscrição territorial, relativa aos rendimentos doano imediatamente anterior;
0 no 2' do artigo 260 desfe mesmo diploma determina que a participação o /RS depende de deliberaçao sobre a percentagemde /RSpretendida pelo Municipio, a qua! deve ser comunicada a oi,rçao-arraiáo"lrpàroi- ;i; ;1' ,;-;;;imøro ¿o ano anterior àquete a querespeitam os rendimentos;
Asslm;
Proponho que a câmara Municipat de vila Nova de G^aia detibere aprovar e submeter àAssemb/en Municipal, de acordo com a alínea ccc)do no 1' do artigo 33o e alínea c) ao n" ! do artigo 25o, ambo.s io iinL, p,ur1-åp.rovação por este órgão deliberativo, a fixação para o ano de2022' de uma participação d,e 4% no /RS dos s-uJelfos passlvo s com io'micítio'fisca/em vita Nova ãe aaia, assumindo uma redução de 1%às famílias, nos fermos do drsposfo nos nos 1 e'2 do añigo 260 do negime iinanceiro das Autarquia Locais, aprovada peta Lei no 73/2013,de 3 de setembro, na sua redação atual,
Paços do Concelho de Vita Nova de Gaia, 24 de novembro de 2021,
O presidente da Câmara,
(Eduardo Vitor Rodrigues)"

o senhor vereador, Dr. José Joaquim cancela Moura (doc.3) apresentou o documento que a seguir setranscreve:
,,PROPOSTÁ

PARTtCtpAçAo vARt AVELNO /RS ìARA 2021
o no 1' do artigo 260, da Lei no 73/2013, de 3 de setembro, que aprovou o Regim.e. Fiyl,cq4g das autarquias Locais, na sua redação atua!,determina qy9,-9s municípios têm direito, em cada a.no, a uma participação iariávet até 5% no Impostosobre o rendimentodas pessoas
srngu/ares (/RS), dos sule/os passlvos com domicíio fiscal na ,åtpitirà cirrunscrição territorial, relativa aos rendimentos do anoimediatamente anterior.
A devolução de uma parte destes 5%, é muitos caos uma prática que tem vindo a consolidar-se ao longo dos (tltimos anos, que repoñadaà liquidação do imposto ascendem a quase 50% dos Mun'rcipios po,rtuguåses, ex,stn do inclusivamenfeîasos onde a devolução é integrat.Existem' de facto, municípios de grande dimensão 

9nq9 
i deyåtuçaã e ¡ãíma prática corrente, adotada com a finalidade de reforçar orendimento disponívet das famítias, como é o caso de Sintra (a%1,'áragål¿iSUl, Coimbra (4,5%), Gondomar (4,50%), póvoa do Varzim(4%) ou Viseu (4Yo), entre outros.

l-i!oa',o m.aior Município de país, devolve aos munícipes 2,5%, ou seja, 50% do valor arrecadado e Atbufeira até devolve o valorintegralmente.

aacel--
Ëotr""
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ø
'Afenfos âs afuars circunstâncias, esta devolução ainda faz mais sentido, uma vez que as famíliag mars do que nunca, precisam de apoiofinanceiro.

Reglsfamog pois, com agrado que a proposta da câmara, finalmente avancenesse senfido, passando de uma posição de negação nesteprincípio, onde não reconhecia nenh.uma razão para.devoluer o que quer qtuefosse, para considerar uma propostaque o psD tem vindo aapresentar, coerentemente, ano após ano, desde o início deste mandato autarquico.
Mas a devolução de 1%, que foi adotada para 2021, nas circunstâncias da atual crise económicae socral parece-nos de todo insuficiente,dado a perda generalizada de rendimentos.
Nesse senfldo, entendemos que, esfas condições adversas, 

.aliadas 
à evolução positiva da situação financeira da câmara Municipal, sejustifica por parte do Município um desagravamento, com maior dimensã0,

Nesfes fermos, propomos.que a Câmara Municipatde Vita Nova de Gaia, detibere aprovar e submeter à Assembteia Municipal, de acordocom a alínea ccc), do no 1, do artigo 33o e alínea c)alo no 1, do artigo iso, ai,^øos'da Leino ls/2013, de J de setembro, na sua redaçãoa,t!al, 
1 

fixaçã-o de uma participação de 2,5% no iRs dos sr4edos iurrrår com domicítio fiscal em vita Nova de Gaia, nos termos dodlsposfo no no 1 e no 2, do artigo 260, tambêm do mesmo Regime Financeiro das Autarquias Locais.
Vila Nova de Gaia, 13 de dezembro de 2021.
o Grupo de vereadores do psD na câmara Municipatde vita Nova de Gaia,,
De sp acho do Senhor p re sidente : " À Câmaua. 24-1 1 _2021,,

Deliberação:

Deliberad.o pormaioria, por B votos a favor do PS e 2 votos contra da Aliança Democrática, aprovar
e submeter à Assembleia Municipal, de acordo com a alínea ccc), do no 1, do artig; ãäi e oa
alínea c)do n01, do artigo 250, ambos do RJAL, para aprovaçäo'por este ôrgão dõliberativo,
a fixaçäo para o ano de 2022, de_uma participaç ào de 4o/o no IRS dos sujeitõs passívos com
domicílio fiscalem Vila Nova de Gaia, assumínd-o uma reduçäo ue ì'¿ às iamílias, nos termos
do disposto nos n's I e 2 do artigo.26o do Regime Financeiro das Autarquias Locais, aprovado
pela Lei no Tgrz0ß, de 3 de setembro, na suã redaçäo atuar,

P MPOSTO MU NICIPAL DE I s flMrì -2022
EÐOCI2021/93681

Foi presente o documento referido em epígrafe que se anexa no final por fotocópia sob o no 3, apenas no original eque a seguir se transcreve:
"PROPOSTA

ASSUNTO; MPOSTO MUNICIZAL DE \MOVE|S
Considerando que:
- Nos fermos do disposfo na alínea ccc), do no 1, d artigo 330 do regime Jurídico da Autarquias Locais (RJAL), aprovado pela Lei no 75/2013,de 12 de setembro, compete à câmara Municipat apresentarproposfas à Assembteia Municipat sobre matérias da competência desta,designadamente, fixar anualmente o valor da taia do imposø municipat soire imóveis ¡crr, at. d) do Ã; ì ao artigo 25o da RIAL);- 0 no 14 do artigo 112o do cÓdigo do tmposto Municipat soøre híve¡i ¡Ctut¡, upronrdo pelo DL 287/2003, de 12 de Novembro, na suaredação atua, determina que a taxa a apiicar, bem como as suas maioràçaes'e/ou minoraçöes, de,vem dar entrada na Direção-Gerat dos/mposfos até 31 de dezembro;
- Nos fermos do no 5 ao artjø9 11zo daquele códigg, c.ompete ao Município, mediante proposta da câmara e detiberação da AssembleiaMunicipaL a fixação anual da taxa do tmposto Municipat solbre trouriit itpiii, em cada ano, dentro dos timrtes prevrsfos na alínea c) do no1 da mesma disposição tegal,
- Nos fermos da alínea c) do no 1 do citado artigo 1120 a taxa aplicâvet aos prédios urbanos é a seguinte (Redação da Lei no 7-N2016, de30 de março):
- Prédios Urbanos: 0,3% a 0,45%;
- 0s no B e g do mesmo artigo 1 12o permitem que, mediante detiberação da Assembleia Municipat, se majore a taxa de tmposto relativamentea prédios urbanos degradados, considerando-se como fais os que, iace aoseu esfado de conservação, não cumpram, satisfatoriamente, asua função ou façam perigar a segurança de pessoas e bens e prédiosfuq: 

9o^y 
árgal ftoresfar,s gue se encontrem em situação deabandono, entendido nos fermos no no 10 do mesmo artigo (Redaþao aa teitiio zilzooa ae is ie J,rr;ri

Desde o início deste ciclo autárquico, apenas nos anos de z,ol¿ eiol s nao foi possíve! haver reduçã0. Neste mandato autítrquico, o tMl foireduzido todos os anos. 
,rv,v, ,wuuyuw. ¡reùre rrrarruaLv duldtqutuu,

Assim;

^
Classificaçãor Público
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Proponho que a câmara Municipalde vita Nova de Gaia delibera aprovar e submeter à Assembleia Municipal, de acordo com a a!ínea ccc)do no 1, do artigo 330 e do no 1, do artigo 250, ambos do RJAL, parra aprovãç,aopor esfe órgão detiberativo, a fixação da Taxa de tmpostoMunicipal sobre lmóveis, para vigorar no ano 2022:1' Ao abrigo do no 5, do artigo 112o do DL 287/2003, d.e 12 de Nouembro (Codigo do tmposto Municipal sobre tmoveis - CIMI), fixar a taxae 0,38% para prédios urbanos contemplados na alínea ).!9 no ! do uhigo itz" d, ctut, gste valor aplica-se a todas a famílias;2' Nos fermos e para efeitos do dlsposfo no no B do artigo 1i2o do ctMt, fixir a maioração de 30% sobre a taxa apticável aprédios urbanosdegradados, considerando-se como fals fodos os rmóvels relativamente aos quaþ nos fermos da tegistação administrativa em vìgor,tenham sido ordenadas pela câmara, obras de conseruaç.ão ou beneficiaçãl, por fazerem perigar a segurança de pess oas e bens, bemcomo sobre a taxa aplicável aos prédios rÚsflcos com âreas florestais que se encontrem em situação de abandono, entendido nostermos no no 10 do mesmo artigo.
Paços dos Concelho de Vila Nova de Gaia, 24 de novembro de 2021.
O Presidente da Câmara,
(Eduardo Vitor Rodrigues)"

o..-!9{glvereador' Dr. José Joaquim Cancela Moura (doc.4), que a segu¡r se transcreve:
"PROPOSTA

TAXA DE IMI - IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMOVEIS PARA 2022
A proposta gue nos ê presente, aponta para a man.utenção da taxa de tMt para prédios urbanos em 0,3g%, que não entendemos comorazoável' sobretudo tendo conta coniuntura atual, ainda mwcy_o pela crise iandémica. As dificuldades rmprevlsívers que as famílias e ase/npresas têm pela frente no próximo ano, mereciam um sinal diferente.
A manutenção desta taxa de tributação, não traduz d9 todo a resposfa que a câmara Municipat podia e devia dar, perante uma situação deemergência social, sobretudo considerando os excedentes tíquidos doi útt¡mosresu/fados de exercício.
Mesmo que considerando a redução, gradual e sucessiva, aprovada peta maørø municipal nos (tttimos 4 anos, gaia continuaa ser um dosMunicípios do Grande Poño a praticar uma das mais.elevad'as taxas'de lMl, não acompànhando outros exemplos, que têm apostado numaredução significativa desfe rmposfo , com claro benefício, 

9yt \rmgs ae poúpançaûscá/ e conseq¡uinte àumento de rendimento disponívet.A taxa de lMl praticada em 2020 no Poño e na Póvoa de vazim, foi de'0,3ó%,, em Gondomar 0,37%,na Maia e em Matosinhos de 0, 375%e em vila do conde, 0,34% torna-se difícit compreender, até peto contexío meiropolitano, porque é que a tributaçãodesfe rmposfo em Gaiapermanecer tão alta, penalizando de forma iniusta todos os p,roprietários, mas também deäncänt¡vaÄio quem pretende investir no mercadoimobiliëtrio do concelho.
Assim, propomos que a câmara Municipat de Gaia, delibere, reduzir a taxa de tMI para 2021, alterando a base da taxa atual de 0,3g% para0,30%, aplicávela prédios 

.urbanos contemplados na alínea c), do no 1, do àrtigo 1120, do clMt,
Vila Nova de Gaia, 13 de dezembro de 2021.
o Grupo de vereadores do psD na câmara Municiparde vira Nova de Gaia"
Despacho do Senhor presidente:"À Câmara, 24_11_2021,.
Deliberaçäo:

Deliberado por maioria, por I votos a favor do PS e 2 votos contra da Aliança Democrática, aprovar
e submeter à Assembleia Municipal, de acordo com a alínea ccc), doho t, oo artigô'ãä'. a,
alínea 

9) 
d: l' 1, do artigo 250, ambos do RJAL, para aprovaçäo þor este órgão deliberativo,

a fixaçäo da Taxa de lmposto Municipal sobre lm'óveis,'para vigoiar no ano 202211. Ao abrigo do n0 5, do artigo 1120 doDL287t2003, di,e'12de ñovembro (Código do lmposto
Municipal sobre lmóveis - clMl), fixar a taxa de o,ig'/, para prédios urbànos õontemplados
na alínea c)do n0 I do artigo 1120 do ClMl. Este valorapliia.se a todas as famíliasj2. N^o-s termo e para efeitos do disposto no no 8 do artigo'1120 doclMl, fixar a ma¡oraçao Oe
3070 sobre a.taxa aplicável a prédios urbanos degãdados, considerando.se como tais
todos os imóveis relativamente aos quais, nos teimos da iegislaçäo administrrtiu, ,¡11
vigor, tenham sido ordenadas pela Câmara, obras de conseriaçaó ou beneficiação, por
fazerem perigar a segurança de pessoas e bens, bem como sóbr. a taxa apticávál aosprédios rústicos com áreas. florestais que se encontrem em situaçäo de abandono,
entendido nos termos no n0 10 do mesmo artigo.

^
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ploposrn - oennnlul z
EDOCt2021/93682

Foi presente o documento referido em epígrafe que se anexa no final por fotocópia sob o no 4, apenas no original eque a seguir se transcreve:
"PROPOSIÁ

ASSUNIO; DERRAMA
Considerando que:
-Nosfermosdodrsposfo naalíneaccc),donol,doartigo33odoRegimeJurídicodaAutarquiasLocais(RJAL),aprovadopelaLeinoTs/2013,
de 12 de setembro, compete.à câmara Municipataþresentarprolosfas à Assembteia'Municipat sòbre materias da competência desta,designadamente, autorizar o rançamento de derramas (cfr. at. ú d[, n; iãi ,rtigo 25o da RJAL);
o no 1 do artigo 1Bo da Lei no 73/2013, de 3 de sefembro (Reg'ime Financeiro das Autarquias'Locais e das Entidades lntermunicipais), nasua redação atuaL determina que os Municípios poaem aàtiøuar tançai aniàmenþ uma derramar, àte ao ilm¡te métximo de 1,5%,sobre oIucro tributável suieito e não-isento de imposìtosobre o rendimentoce pessoas coletivas (tRC), que corresponda à proporção do rendimentogerado na sua área geográfica;
o contexto atual, marcado p.eta pandemia covtD, criou dificutdades inesperadas e desaflos às atividades económicas, que impofta sejamatendidas pelos poderes p(tblicos e pelas p olíticas fisca.is., no timite ae um'eqiitibrø saudâvel entre o púbtico e o privado, sem nunca colocarem causa a capacidade de resposfa das potíticas municipais de saúde, educaçao e açãto social, entre otutras;De acordo com o mesmo artigo: ' l

'ji;!,fììii,:J::;#:i:,5!,i:::sob proposra da câmara municipat, nos termos dos nos 2 e 3 do artigo 160, detiberar a criaçãode rsençôes

23- As isenções ou faxas re.duzidas de derrama prevrsfas no número anterior atendem,nos fermos do regutamento previsto no no 2 doreferido artigo 160, aos seguinfes critérios:

?). Volume de negócios das empresas beneficiárias;b) sefor de atividade em que as e/??presas beneficíárias operem no município;c) Criaçao de emprego no município.
24'Até à aprovação do regulamento referido no número anterior, a assembleia municipat pode, sob proposfa da câmara municipal, deliberarlançar uma taxa reduzida de derrama para os su,¡eÍos passrvos ,0, u,r lifure de negócios no' ,nä anbrior que não uttrapasse (euro)150000.'

Esta prerrogativa legal, para atém de ser um instrumento de potítica financeira, deve ser também um instrumento de potítica económica esocial, de apoio às pequenas e médiasempresas, enquanto entidades dinamizadoras da economia .ocal.Asslm;

Proponho que a câmara Municipatde vita Nova de Gaia delibere aprovar e submeter à Assembleia Municipal, de acordo com a alínea ccc)do no 1 do artigo 33o e atínea.d) do n" 1 do artigo 250, 
,ambots 

do iílAL"p;";provaçãopor esfe órgão detiberativo, a fixaçãodas faxas deDerrama, sobre o lucro tributável suieito e não ísento de imposto soørr' ä ieilimento deþessoas cãefivas (tRC), no exercicio de 2021 , nasseguinfes condlções:
1' De acordo com o no 1 e 10 do aftigollo da Lei73/2013, de 3 de setembro (Regime Financeiro das Autarquia Locais e das Entidadeslntermunicipais), com as alterações introduzidas peta Lei no B2-D/2014, de 3ì de-dezembro, ti¡, iiirau a bxa de derramanos segurnfesvalores:

- 1.,2!To para empresas com um vorume de negócios superior a €150.000
- 1.,0% para e/npresas com um volume de neg-ócios atê €150,000
- lsenção' durante 1 ano, para empresas que se fixem no concelho em 2021 e desde que criem e mantenham duranteesse período,cinco ou mars posfos de trabatho

2' Que o produto da sua cobrança seia afeto, no ano de 2022, aofinanciamento dos investimentos, que constarão do ptano plurianuat delnvestimentos e Orçamento para-esse ano.
Paços do concelho de Vita Nova de Gaia, 24 de novembro de 2021.
O Presidente da Câmara,
(Ed u ardo Vitor Rod rigues),,

o senhor vereador, Dr. José Joaquim cancela Moura (doc.5), apresentou o documento que a seguir setranscreve:

lncidindo a taxa de Derrama sobre o tucro tributávetsuieito e não isento de impostosobre o Rendimentodas pessoas cotetivas (tRC),iulgamos ser importante utilizar este imposto como um instrumento de incentiiar ao tecido ,rpnruiia e de flxaçãodas empresas noconcelho.

Classificaçãor Público ffi#
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{
os melhores exemplos dos te¡rritórios com elevado potencial empresarial, entre outros incentivos,passa/n também peto, ørnl/ririo,concedidos na tributação da derrama, com a finalidade de gerar emprego, ;;cetta e estabitidade económica.
Acresce que, face ao contexto excecionalde crise económica e soc¡ã,'tamøemé consensua/ a necessidade de redução da fiscatidadeaplicávelâs empresas, sobretudo num concelho como Gaia, onde mais de g7% do tecido empresariai é const¡tuído por micros, pequenase.médías e/rpresas e onde. o desemprego ameaça atingir vatores tigi,iiiitiios, acima da média nacionat,Acresce que, face ao contexto excecional de cflse ecõnÓmica e sõciat, também é consensuala necessrdade de redução da fiscatidadeaplicëtvelás nossas e/npresas, sobretudo num concelho como Gaia, onie ma¡s 

.¿e 
g7% do tecido empresaria é constituído por micros,pequen.as 

9 
médias e/npresas e onde o desemprego ameaça atingir valores significativos, acima da média nacionat.Por outro lado' também as ernpresas de graiae-¿¡menseo do nósso corcrtho poderão ganhar escala com a redução da tributaçao daDerrama, permitindolhes a obtenção de recursos financeiros adicionais, , priuti, ø tucro tributéwel,

Regisfamog de todo o modo, com agrado, um avanço da câmara, ¿e àniòrt, es proposfas que o psD tem apresentado ao longo domandato' no sentido da isenç.ão,integral paraas e/îpresas q ue sefixem no concelho e quie criem um ntimero mínimode posfos de trabalho,durante um determinado período.
Assrm e em alternativa à proposta que ê presente pela Câmara, propomos que:1' De acordo com o no 1 e no 10 do artigo 1'Bo, da iei no ls)zoig,de 3 Je setemb ro, que aprovou o Regime Financeiro das AutarquiasLocars, seia fixada a taxa da derramanos fermos seguinfes:a) 1% para as empresas com vorume de negócios superior a 150 mit euros;b) /sençâo da tributação para asernpresas com volume de negócios até 150 mi! euros;c) lsenção da tributação durante 3 ainos paraas e/??presas que se fixem no concelho em 2021e desde que criem e mantenhamdurante esse período, pelo menos um posto de trabalho, caso seia microempresa, ou 5 oumars posfos de trabalho, casoseja uma pME;

d) /sençâo da tributação durante 3 anos, para asempresas que transfiram durante o ano de 2021 a suasede socn/ e a sua
- direção efetiva para o concelho de Gaia e aí permaneçamþor um período nunca inferior a cinco anos.2' Que o produto da sua cobrança seia afeto, no ano 2021, aó ftnanc¡amento dos investimentos, que constarão do ptano plurianual

de lnvestimentos e erçamento para esse ano.
Vila Nova de Gaia, 13 de dezembro de 2021.
o Grupo de vereadores do psD na câmara Municipatde vita Nova de Gaia,,
Despacho do Senhor presidente: "À Câma,ra.24-11_2021,,
Deliberaçäo:

Deliberado por maioria, 8 votos a favor do PS e 2 votos contra da Aliança Democrática, aprovar esubmeter à Assembleia Municipal, de acordo com a alínea ccc), do no 1, do artigo 330 e daalínea d)do n01, do artigo 250, ambos do RJAL, para aprovacao'pär este órgäo deliberativo,
a fixação das Taxas de Derrama, sobre o lucro'tributåvel rü¡.ito . não isento de impostosobre o rendímento de pessoas coletivas (lRC), no exercic¡ã de 2021, nr" ,rg;lnt.,condiçöes:
1' De acordo Gom o no I 910.do artigo 180 da Lei no 73t201g,de 3 de setembro (Regime

Financeiro das Autarquias Locais ã das Entidades lntermunicipais¡, com as alteraçöes
introduzidas pela Lei no 82 - Dt2o14, de 31 ae aezem¡;;, ;;j; fixada a taxa de derrama
nos seguintes valores:
'1.,??'!' para empresas com um volume de negócios superior a €150.000
- 1,00/o para empresas com um volume de negécios ate ëtso.ooo
' lsençäo, durante 1 ano, para empresas que se fixem no concelho em2021e desde que
Gr¡em e mantenham durante esse período, cinco ou mais postãs de trabalho.2' Que o produto da sua cobrança seja aieto, no ano ¿e zozz, ao financiamento dosinvestimentos' que constarão oó plaño Plurianual de lnvestimentos e orçamento para

esse ano,

Classificação: Público ffi#
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De 13 de dezembro de 2021

PRO A- TAXA UNICIPAL DIREITOS DE PASSAG EM -2022
ED0C/2021/93683
Foi presente o documento referido em epígrafe que se anexa no final por fotocópia sob o no 5, apenas no original e
que a seguir se transcreve:
,,PROPOSTA

ASSUNIO: TMA MUNtCtpAL DE DIREITOS DE PASSAGEM
Considerando que:

Nos fermos do drsposfo na alínea o) do artigo 140 da Lei no 73/2013, de 03/09 (Regime Financeiro das Autarquiaslocars e das Enfldades
Intermunicipais), na sua red1Ção atua!, os Municípios podem cobrar'taxas previstaã na lei a seu favor;
Nos fermos do añigo 1060 da Lei no 5/2014, de 10 de ievereiro, os drreifos ä ,nrrrgo, relativos à implantação,passage/?? e atravessamento
de stsfemag equipamentos e demais recursos de empresas que fornecem redeé e servlços de comunicaçoes eletrónicas acessiyels aop(tblico, em localfixo, dos domínios público e privado municipat podem dar origem ao esiabetecimento de'uma taxa munnilai ae direløs
de passagem, doravante abreviada TMDp;
Nos fermos da alínea a) do no 3 do artigo 1060 da Lei no 5/2004, de 10 de fevereiro, na st)a redação atual, a TMD7 é determinadacom basena aplicação de um percentual sobre o totatda faturação mensal emitida pelas empresas que oferecemredes e seruiços de comunicaçoes
e.letronicas acessiveis ao p(tblico,3m |oca fixo, para todosos c/ienfes finais do correspondente município;
Nos fermos da alínea b) do no 3, do artigo 1060 do referido diptoma lega!, o percentuatda TMDp é upro*rdo anualmente por cada Município
até ao fim do més de dezembro do ano anterior a que se desfina ã sua'vigência sendo que aquele percentua! não pode ultrapassar os0,25%;
No.s fe¡mos da alínea b) do no 1 do artigo 25o do Regime Jurídico das Autarquias Locais (RJAL), aprovado pela Lei no T5/2013, de 12 de
setembro' compete à Assembleia Municipal, sob proposfa da Câmara, tprorà, u, taxas municipais e fixar o respetivo valor;
Nosfermos da alínea æt) lo no 1 do artigo 33o do RJAL, compete ¿ Camara Municipal apresenfar à ,Assem bleia Municipal proposfas sobre
matérias da competêncra desfa.
Proponho:

Que a Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia detibere aprovar e submeter à Assembleia Municipal, de acordo com a alínea ccc) do no 1do arfigo 33o e alínea b) do no 1 do artigo 25o, ambog^RrlAL, parl aprovaçãopor esfe örgao delibeiativo, a fixação da Taxa Municipat deDireitos de Passagem (TMDP), prevista no artigo 1060 da teino stz004, tie tö ae fevereiro, na sua redação atual, em 0,25% para vigorar
no ano 2022.

Paços do concelho de Vila Nova de Gaia, 24 de novembro de 2021.
0 Presidente da Cêtmara,
(Eduardo Vitor Rodrigues)"

Despacho do Senhor Presidente:,'A Câmara, 24-11-2021,.
Deliberaçäo:

Deliberado por unanimidade, aprovar e submeter à Assembleia Municipal, de acordo com a
alínea ccc)' do n0 1, do artigo 330 e da alínea b) do n0 1, do artigo 250, äm'bos do RJAL, para
aprovaçäo por este órgão d.elilerativo, a fixaçäo da Taxa Municþal de Direitos de passãgem
(TMDP)' prevista no art¡go 1060 da Lei no 5l20}4,de 10 de fevereiro, na sua redação atual, em
0,25o/o para v¡gorar no ano de2022.

AOT
T RTE
PA ASSINATURA
EDOCt2021/89468

LIE coN ES

Foi presente o documento 
l?J:iid." îTepígrafe 

que se anexa no final por fotocópia sob o no 6, apenas no original
Despacho do Senhor presidente:"À Câmãra. 06;,-12_2021,,

ffiffi
Certificado
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EDOCI2021/94585

EDOC/2021t82082
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Ate n'25- Reunião ExtraordíndrÍø

De 13 de dezembro de 2021

Deliberado por unanimidade, aprovar o aditamento ao 30 aditamento ao ,,Contrato 
de

Concessäo de Serviço Público de Transporte Rodoviário de Passageiros, explorado pela
STCP, nos termos apresentados.
Mais foi deliberado submeter o presente assunto a autorizaçäo da Assembleia Municipal, nos
termos da alínea p), do no 1, do artigo 250 do Anexo l, da Lei noTilt2lllde 12 de setembro.

OM IO DE

ED

EOC soc
tRo EDE

Foi presente o documento referido em epígrafe que se anexa no final por fotocópia sob o no 7, apenas no original,
Despacho do Senhor presidente:"A Câmãra, 07_12_2021,.
Deliberaçäo:

Deliberado por unanimidade, aprovar o Contrato - Programa a celebrar entre o Município de
Vila Nova de Gaia e o Centro Socialde Coimbröes, paá apoio financeiro ao investimento, no
montante. de €34'864,80 (trinta e quatro mil oitocentos e sessenta e quatro euros e oitenta
cêntimos), nos termos apresentados.

OUT OPE
4A AL -Pt

Foi presente o documento referido em epígrafe que se anexa no final por fotocópia sob o no B, apenas no o¡ginal,
Despacho do Senhor presidente:,À Câmãra. 07_12_2021,.
Deliberaçäo:

Deliberado por unanimidade, revogar o ato administrativo de 09 de outubro de 200g que deferiu
o pedido de alteraçäo do loteamento e aprovou a 4a alteração ao alvará de loteamento no
23191, Proc'' 5756120 - Pl, Uniäo de Freguesias de Gulpilñares e Valadares, nos termos
informados,

D|REçÄo MUN|C|PAL DE ADM¡N E FINANçAS

NTAN

Foi presente o documento referido em epÍgrafe que se.anexa no final por fotocópia sob o no g, apenas no originalDespacho do senhor presidente:"Autoiizõ. n ofunr. A câmatra. 02_12_2021,.

Classificação: Público ffi#
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Deliberação:

þ+
Ata n'25- Reunião ExtraordÍndrìø

De I3 de dezembro de 2021

Deliberado por unanimidade, aprovar o Acordo de Colaboração a celebrar entre o Município de
Vila Nova de Gaia e a Fábrica da lgreja Paroquial da Freguesia de Säo pedro de pedroso, para
apoio financeiro destinado ao pagamento do restaurõ do orgão de tubos do Mosteiro de
Pedroso, no montante total de €88.560,00 (oitenta e oito mil quinhentos e sessenta euros),
com a seguinte repartiçäo de encargos:

?9?\,9q.!?8,00 (quatro mit quatrocenros e vinte e oito euros);

?0??,fII.?80,00 (quarenta e quatro milduzentos e oitenta euros);
2023: €39.852,00 (trinta e nove mil oitocentos e cinquenta e dois ãuros)

ECO RACÄO ENTRE O MUNICíPIO DE VILA NOVA DEGAIAEAFÁen
ARA NAN

RAS

€8.
EDOCt2021/63056

T os

€102. IS MIL

DE

INAN TEN

ENT

AD EA
VI

OR"

8DOCI2021t63278
Foi presente o documento 

lîJ:ild." ilepígrafe que se anexa no final por fotocópia sob o no 10, apenas no original,
Despacho do Senhor presidente:,À Câmãra, 06;1 2_2021,,
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar o Acordo de Colaboração a celebrar entre o Município de
Vila Nova de Gaia e a Fábrica da lgreja Paroquial da Fieguesia de Crestuma, para apoio
financeiro ao pagamento das obrað dL colocaçäo de seil vitrais temáticas,'nas janetas
laterais da lgreja Paroquial de Crestuma, no montante total de €102.003,60 (cento e dois m¡l e
três euros e sessenta cêntimos), com a seguinte repartiçäo de encargos:
2021:Ê3,4.001,20 (trinta e quatro mil e um euros e vínte iêntimos¡;
2022:€3,4.001,20 (trinta e quatro mil e um euros e vinte cêntimosij
2023:€34.001,20 (trinta e quatro mil e um euros e vinte cêntimosj.

0 Senhor Vereador, Dr. José Joaquim Cancela Moura saiu da reunião de Câmara.

o

E
M

EU T

Foi presente o documento referido em epígrafe que se anexa no final por fotocópia sob o no 11, apenas no original,
Despacho do Senhor p residente :, À Câmãra. 07 _1 2-2021,,
Deliberaçäo:

Deliberado por unanimidade, aprovar a adenda ao Acordo de Colaboraçäo celebrado entre o
Município de Vila Nova de Gaia e a Sociedade Filarmónica de Crestuma, para apoio financeiro,
tendo em vista as comemoraçöes do centenário da associaçäo sob o tema ,,Um Sécuto em
Sol Maior", no valor de €8.302,04 (oito mil trezentos e dois euros e quatro cêntimos), nos
termos apresentados.

O Senhor Vereador, Dr. José Joaquim Cancela Moura entrou na reuniäo de Câmara.

Classif¡caçãoi Público ffi#
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DA
E

U SMO
NOV LOR DE 000.00 OUZEN E QUARE NTA MIL EUROS)
ÊDOC|2021/93865

Foi presente o documento 
l?]:i'9t,?Tepígrafe 

que se anexa no final por fotocópia sob o no 12, apenas no original,
Despacho do Senhor presidente:"À Câmãra. 0T-12-2021,.
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar o Acordo de Colaboraçäo a celebrar entre o Município de
Vila Nova de Gaia e a Gaiurb - Urbanismo e Habitaçao, ¡tvl, no âmbito oo frogra;a Oe
revitalização da economia local, no valor de €240.000,0ó lduzenios e quarenta mil eùros¡, nos
termos apresentados.

co ELE

o NO
ENTOS E NOVENTA E OITO EU ROS)

EDOCt2021/93502

D EB

+

EDOCI2021/19593

AC ACE E
IAL DE

MIL EUROS)
EDOCI2021t92841

BI

tci

ENT MU

0 ODE

MONT

VILA DE

ETE

VIM

A

MIL

NTE

DE
SE

Foi presente o documento referido em epígrafe que se.anexa no final por fotocópia sob o no 
,13, 

apenas no original,
Despacho do senhor presidente:"Autorizõ. À otønr. À câmara. 0g-12-2021,.
Deliberaçäo:

Deliberado por unanimidade, aprovar o Acordo de Colaboração a celebrar entre o Município de
Vila Nova de Gaia e a Associaçäo do Orfeão de Valadarer, prn afoio financeiro às obras de
ampliaçäo e reabilitaçäo do edifício sede, no montante totaÍoe €64.ega,00 (sessenta â luatromil seiscentos e noventa e oito euros), nos termos apresentados.

EVI D E
DE

OTAL

Foi presente o documento referido em epígrafe que se.anexa no final por fotocópia sob o no 14, apenas no original,Despacho do senhor presidente:"Autoiizõ. À oùnr. A câmaua. 0z_12_2021,.
Deliberaçäo:

Deliberado por unanimidade, aprovar o Acordo de Colaboraçäo a celebrar entre o Município devila Nova de Gaia e o Agrupamento de Escolas de Cänelas, para apoio financeiro ao
desenvolvimento do Projeto Jogos + Power, no montante total oe€boo,o0 (oitocentos euros),
nos termos apresentados,

E EAF DA

Foi presente o documento referido em epígrafe que se anexa no final por fotocópia sob o no 1s, apenas no originalDespacho do Senhor presidente: ,À 
Camãra, 07-12_2021,,

CEIROP o

lo FtP
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Deliberado por unanimidade, aprovar o Acordo de Colaboraçäo a celebrar entre o Município de
Vila Nova de Gaia e a F_ábrica da lgreja Paroquial S. Sakaäor de Grijó, para apoio financeiro
às obras de beneficiaçäo das instãlaçOes sanitárias do Mosteiro Oe'Ci¡0, no'montante total
de €20,000,00 (vinte mil euros), nos termos apresentados,

ERD

MIL O
8DOC|2021t91923
Foi presente o documento referido em epígrafe que se anexa no final por fotocópia sob o no 16, apenas no original,
Despacho do Senhor presidente:"À Câmãra. 0T-12_2021,.
Deliberaçäo:

Deliberado por unanimidade, aprovar o Acordo de colaboração a celebrar entre o Município de
Vila Nova de Gaia e a Uniäo de Freguesias de Mafamuäe e Vilar do paraíso, para apoio
financeiro ao aluguer de uma tenda necessária à realizaçäo das eleiçöes legislativas, no
montante global de €2'890,50 (dois mil oÍtocentos e noventa euros e cinquenta céntimosj, nos
termos apresentados.

co
ED

oP

VI

L

Foi presente o documento referido em epígrafe que se anexa no final por fotocópia sob o no 12, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente:"À Câmãra. 0T_12_2021,,
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar o Acordo de Colaboraçäo a celebrar entre o Município de
Vila Nova de Gaia e a Associaçäo Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Valadares, para
apoio financeiro à 

_aquisição !e.um imóvel para instalaçäo de um edifício multissàrviçãs, no
montante total de €35,000,00 (trinta e cinco mil euros), ños termos apresentados.

TOT L DE €35. .00 tTRr NTA E CI O MIL
EDOCI2021/90130

DODEC
TURA

RAR EN O MUN CíPIO DE VILA NOVA
NOV GAIA P

EA
(GENTO E TRTNTA MIL EUROS)
8DOCI2021t94302
Foi presente o documento referido em epígrafe que se anexa no final por fotocópia sob o no 18, apenas no original,Despacho do Senhor presidente:,À Câmãra. 0T_1 2-2021,.
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar o Acordo de Cooperação a celebrar entre o Município deVila Nova de Gaia e o Centro de Cultura e Desporto dos Tiabalhadores de Vila Nova de Gaia,para apoio financeiro a diversas iniciativas a ierem lugar durante a época natalícia, no valor
de €130.000,00 (cento e trinta mil euros), nos termos apresentados,

ffi#

EIDOS
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DIREçAO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURAS E ESPAçoS PÚBL|COS
E E UO TU IFíCIOS M DOM DE

Foi presente o documentO referido em epígrafe que se anexa no final por fotocópia sob o no 19, apenas no original,
Despacho do Senhor Presidente:"Concordo, À Câmara, 03_12-2021,.
Deliberaçäo:

Deliberado por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente de 03.12.2021, que
indeferiu o pedido realizado pelo concorrente, agora adjudicatário, EDp COMERCIAL .
coMERclALlzAçÄo DE ENERGIA, SA, porquanto näo se revela possível em fase de
formação de contrato e, após apresentaçäo de proposta, alterarem.se os preços unitários
constantes da mesma. Deve o concorrente ser informado de que qualquer alieração do preço
contratual é apenas e täo-somente admissível em sede de execuçâo do contrato-e desd'e que
preenchidos os requisitos legalmente previstos no CCP, nos termos informados.

FERI DO PELA ADJU

MUNICIPAL PARA A INCLUSÄO SOCNI
tvo RAR O MUNICí VILA

TOC HIO DE BOFILIA - NOV

DI

E
S.

€1

DEP OM DE VI DE INSTIT
OE OF RO

MONT
(QUINZE MIL EUROS)
EDOCt2021/85675
Foi presente o documento referido em epígrafe que se.anexa no final por fotocópia sob o no 21, apenas no original.
Despacho do senhor presidente:"Autorizõ, À ounr. À câmara.0T-12-2021,,
Deliberaçäo:

Deliberado por unanimidade, aprovar o Acordo de Parceria a celebrar entre o Município de Vila
Nova de Gaia e o lnstituto de Planeamento e Desenvolvimento do Turismo, Ërm apoio
financeiro- à organização e promoçäo do evento "XVl Conferência do Turismo,,, no montante
total de €1s.000,00 (quinze mil euros), nos termos apresentados,

,,

ruIL E QUINHENTOS EUROSì
EDOCI2021t79184

Foi presente o documento referido em epígrafe que se.anexa no final por fotocópia sob o no 20, apenas no original,
Despacho do senhor presidente:"Autorizõ. À o¡tlnr. A câmara.07-12-2021,.
Deliberaçäo:

Deliberado por unanimidade, aprovar o contrato de patrocínio desportivo a celebrar entre o
Município de Vila Nova de Gaia e o Grupo Columbófilo de S. Félix da Marinha, para apoio
financeiro à realização do evento desportivo "Campeonato Concelhio de Columbofilia -
2021", no valor de €1,500,00 (mil e quinhentos euros), nos termos apresentados.

A

D

00UIA

ffi#
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Foi presente o documento referido em epigrafe que se.anexa no fin¿l por fotocópia sob o no 22, apenas no original,
Despacho do senhor presidente:"Autorizõ. n ounr. À cêtmara. 02-12-2021,.
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar o contrato de patrocínio desportivo a celebrar entre o
Município de Vila Nova de Gaia e o Clube de Diöciplinas orienta¡s Vilagaia, para apoio
financeiro à aquisição de equipamentos para treino (Taiamis), no montante tótal de €2.500,00
(dois mil e quinhentos euros), nos termos apresentados.

DE A E
E

Foi presente o documento referido em epígrafe que se.anexa no final por fotocópia sob o no 23, apenas no original.
Despacho do senhor presidente:"Autorizõ. À ounr, À câmara, 02-12-2021,.
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar o contrato de patrocínio desportivo a celebrar entre o
Município de Vila Nova de Gaia e Pedro Fonseca e_óosta e Diogo Éonrr., Costa, pãra apoio
finance.iro na particípação, dos atletas, nos Jogos olímpicos deîóquio, no valor de €3,000,00
(três mileuros), nos termos apresentados.

ELA

AY
PO

,,

RTI
E

Foi presente o documento referido em epígrafe que se.anexa no final por fotocópia sob o no 24 apenas no original,Despacho do senhor presidente:"Autorizõ. À ofunr. n ca,ma,rà.02_.l2_2021,.
Deliberaçäo:

Deliberado por unanimidade, aprovar o contrato de patrocínio desportivo a celebrar entre oMunicípio de Vila Nova de Gaia e X Racing, Lda, para apoio financeiro a realizaçáo ào evento
"RALLY. SPIRIT 2021", prova incluídã no calendário da Federaçäo rértuguesa deAutomobilismo e Karting, no montante total de €20.000,00 (u¡ntr mil euros), nos termos
apresentados,

A

DO

ERT

Foi presente o documento referido em epígrafe que se.anexa no final por fotocópia sob o no 25, apenas no original,Despacho do senhor presidente: "Autoiizõ. À oùnr. À òarr,rã 02_12_2021,.

NP-
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Deliberado por unanimidade, aprovar o contrato de patrocínio desportivo a celebrar entre o
Município de Vila Nova de Gaia e a Associaçäo de Ñataçäo do Norte de portugal, para apoio

lilT::it: 1¡911r¡aeao 
do evento "comemoraçäo do Centenário da ANNp - prõvade Nataçäo

de Aguas Abertas e Ediçäo de Livro", no montante total de €3,000,00 (três mil euros), ños
termos apresentados.

ADE LVI D E MU DE
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A

Foi presente o documento referido em epígrafe qygje,rlgra no final por fotocópia sob o no 26, apenas no original.
Despacho do senhor presidente:"Autorizõ. À ounr. A câmara, 02-12-2021,.
o Senhor Vereador, Dr. José Guilherme Aguiar disse que esta contrapartida financeira é para a participação no
campeonato nacional da divisão e é igual para o Valadares Gaia, o Futebol Clube de Gaia e o Colégio Oe bàir.Deliberaçäo:

Deliberado por unanimidade, aprovar o contrato-programa de desenvolvimento desportivo a
celebrar entre o lvlunicípio de Vila Nova de Cå¡a ã a Associaçäo Desportiva Móbicus de
Sandim, para apoiofinanceiro_ à participação da equipa sénior no cmp.onato Nacional da 1a
Divisão de Futsal, Época de 2020121, no montante total de €20.000,0ti lvinte mil euros), nos
termos apresentados.

DE

o
UA

Foi presente o documento referido em epígrafe que se.anexa no final por fotocópia sob o no 27, apenas no original,Despacho do senhor presidente:"Autorizõ, À oilnr. A câmaua, 02-12_2021,,
Deliberaçäo:

Deliberado por unanimidade, aprovar o contrato-programa de desenvolvimento desportivo a
celebrar entre o Município de vila Nova de Gaia e o Valadares Gaia Futebol clube, påra àpoio
financeiro à participaçäo dg sua e_qu]ry sénior de futebol feminino, no campeonatä Nac¡onal
da 1a Divisão de Futebol, Época 202i[t21, no montante total de €20.000,00 (vinte mil euros),
nos termos apresentados.
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Foi presente o documento referido em epígrafe que se.anexa no final por fotocópia sob o no 28, apenas no o¡ginal,Despacho do senhor presidente:"Autorizõ, À oùnr, A câtmauã. 02-12-2021,,

ffi#
Certificãdo

TSAL

AND

Class¡ficaçãoì Público



6 kt,,t
VILA NOVA DE

CAMARA MUNICIPAL

Deliberaçäo:

VILA DE

EDOCI2021/30890

c TO-
LAN

E

EDOCt2021/93832

N

t*
{

Foi presente o documento referido em epígrafe que se.anexa no final por fotocópia sob o no 2g, apenas no original,
Despacho do senhor presidente:"Autorizo. À ounr, A câmara. 02-12-2021,.
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar o contrato-programa de desenvolvimento desportivo a
celebrar entre o Município de Vila Nova de Gaial o Basket Clube de Gaia, para apoio
financeiro no âmbito do desenvolvimento da modalidade de Basquetebol em badeira de
Rodas e.respetiva participaçäo nas competiçöes oficiais, no montante total de €12,000,00
(doze mil euros), nos termos apresentados.

Ata n'25- Reunìão Extraorulìndria
De 13 de dezembro ¡le 2021

Deliberado por unanimidade, aprovar o contrato-programa de desenvolvimento desportivo a
celebrar entre o Município de Vila Nova de Gaia ã o Futebol Clube de Gaia, para apoio
financeiro à participaçäo da sua equipa sénior no Campeonato Nacional da 1a Divisäo de
Andebol, época 2020121, no montante total de €20.00d,00 (vinte mil euros), nos termos
apresentados,
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Foi presente o documento referido em epigrafe gt1g_se,alexa no final por fotocópia sob o no 30, apenas no original.
Despacho do senhor presidente:"Autorizo, À ouer. À câmara.0l-12-2021,.
Deliberaçäo:

Deliberado por unanimidade, aprovar o contrato-programa de desenvolvimento desportivo a
celebrar entre o Município de Vila Nova de Gaia e o V¡la Futebol Clube, para apoio financeiro
à realizaçäo de obras de melhoramento do sistema de iluminação do täu .mpo de jogos e
instalação de grelhas de escoamento de águas, no montante total de €3,300,b0 (três mil e
trezentos euros), nos termos apresentados.
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Foi presente o documento.r?biidg,giepígrafe que se anexa no final por fotocópia sob o no 31, apenas no original
Despacho do Senhor presidente:"À Câmãra, S0;_11-2021,.
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HAta no 25- Reunião Extruortlìndrìa
De I3 de dezembro de 2021

Deliberado por unanimidade, aprovar o contrato-programa de desenvolv¡mento desportivo a
celebrar entre o Município de Vila Nova de Gaia e ó Cotegio lnternato dos Carvalhos, para
apoio financeiro às obras de requalificaçäo do campo de þgos da instituiçåo, no montante
total de €40,000,00 (quarenta mil euros), nos termos'apresénlados.
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Foi presente o documento referido em epígrafe gy9_se,al9xa no final por fotocópia sob o no 32, apenas no original,
Despacho do senhor Presidente:"Autorizo. À ouer, À câmara. 02-12-2021,.
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar o contrato-programa de desenvolvimento desportivo a
celebrar entre o Município de Vila Nova de Gaia e o COlCnn - Clube de Desporto Escolar,
para apoio financeiro à participaçäo da sua equipa sénior no Campeonato Nacional da 1a
Divisäo de Andebol Feminino, época 2020t21,'no montante total de €20.000,00 lvlnte mil
euros), nos termos apresentados,

O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Dr. Eduardo Vítor Rodrigues saiu da reunião de Câmara,

Foi presente o documento referido em epígrafe que se anexa no final por fotocópia sob o no 33, apenas no original.
Despacho da senhora vereadora DÊ Marlna Mendes: "À câmara. 06-12-2021,.'
Deliberaçäo:

Deliberado por unanimidade, aprovar o contrato-programa a celebrar entre o Município de Vila
Nova de Gaia e a Cooperativa de Solidariedade'Soc'ial- Sol Maior, CRL, para apoio financeiro
ao investimento, no montante de €30.000,00 (trinta mil euros), nos termos apräsentados.

O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Dr. Eduardo Vítor Rodrigues entrou na reunião de Câmara.

QUINHENTOS EUROS)
8DOCI2021t64289
Foi presente o documento referido em epígrafe que se anexa no final por.fotocópia sob o no 34, apenas no original
Despacho do Senhor Presidente:"Autorizõ o apoio de 7.500€, A DMA:,F. À carãrâ.-oi-lz-zozl,.
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Ata n' 25- Reuníão Extraortlíntíria
De 13 de dezembro de 2021
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Deliberado por unanimidade, aprovar o contrato-programa a celebrar entre o Município de Vila
Nova de Gaia e a Associação de Socorros Mútuos Ñossa Senhora da Esperança de Sandim e
Freguesias Circunvizinhas, para apoio financeiro ao investimento, no moñtante total de
€7.500'00 (sete mil e quinhentos euros), nos termos apresentados.
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8DOCI2021t94423
Foi presente o documento-fJ.iid."nepígrafe que se anexa no final por fotocópia sob o no 35, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente:,À Câmãra, 0T_12_2021,.
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar o contrato-programa de desenvolvimento desportivo a
celebrar entre o Município de Vila Nova de Gaia e o clube Futebol Canelas 2010, pära àpoio
financeiro à realizaçäo de obras de melhoramento do complexo desportivo, no rontunte total
de €11'600,00 (onze mile seiscentos euros), nos termos apresentados,
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Foi presente o documento referido em epígrafe que se anexa no final por fotocópia sob o no 36, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente:,À Câmãra. 0T-1 2_2021,,
Deliberaçäo:

Deliberado por unanimidade, aprovar o contrato-programa a celebrar entre o Município de Vila
Nova de Gaia e o Gentro Social Paroquial da lgrejãdo Senhor da Vera cruz do candai, para
apoio financeiro ao investimento (obras), no montante total de €52.432,5g (cinquenta e dois
mil quatrocentos e trinta e dois euros e cinquenta e oito cêntimos), nos termos aþresentados.

0

Foi presente o documento referido em epígrafe que se anexa no final por fotocópia sob o no 32, apenas no original,
Despacho do Senhor presidente:,À Câmãra. 0T_12-2021,.
Deliberaçäo:

Deliberado por unanimidade, aprovar a adesäo do Município de Vila Nova de Gaia ao ,,programa
"Município Amigo do Desporto" e o pagamento da anui'dad e de2021,nos termos inform-ados,
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CAMARA MUNICIPAL Atq n" 25- Reunião Extrsordìndrìa

De 13 de dezembro de 2021

Nada mais havendo a tratar, quando eram l8 horas e 10 minutos, o Senhor presidente da Câmara declarou
encerrada a reunião, da qualse elaborou a presente ata aprovada, por unanimidade, nos termos do disposto
no n0 I do art'' 34.0 do CPA, e no n.o 1 do art.' 570. do Anexo I da Lei n.o T5l2013 de 12 de setembro, com as
devidas alterações, bem como do n.o I do art.o 11.0 do Regimento da câmara Municipal de vila Nova de Gaia,
aprovado pelo Executivo na sua reuniäo de 2021,10,1g,

E eu,
, Diretora Municipal de Administração e Finanças e secretária

da reun bscrevi

O Presidente da Câmara,

t

(Eduardo Vítor Rodrigues)
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